
 
   

 
 

        
   
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE 
CNPJ: 05.133.863/0001-50 

Comissão Permanente de Licitação 
End.: Segunda Rua esquina com a Travessa – 

Centro - SOURE/PA – CEP 68.780-000 
 

 

EDITAL 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2021-PE/SRP 
Processo Administrativo n° 062/2021 

 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SOURE, Estado do Pará, sediado na Segunda Rua esquina com a 

Travessa – Centro - SOURE/PA – CEP 68.780-000por meio de sue Pregoeiro, LUAN 

JARDEL DE MOURA SANTOS, designado através da Portaria nº 002/2021, de 15 de 

Janeiro de 2021, realizará licitação, PARA REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM e modo de disputa ABERTO, “Esta licitação será regida pela Lei nº 10.520/2002, 

nos termos do determinado pelo art. 191 da Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto nº 9.488, 

de 31 de agosto de 2018, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.. 

 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): 980557 

Data da sessão: 29 de outubro de 2021. Horário: 08:00 horas (Horário de Brasília-DF). 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para futura 

e eventual LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO PARA EVENTOS DIVERSOS COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS, TENDAS, FECHAMENTO/CERCA, 

ARQUIBANCADAS, BANHEIRO-QUIMICO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E AFINS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item e o maior percentual de 

desconto, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10024.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.024%2C%20DE%2020%20DE%20SETEMBRO%20DE%202019&text=Regulamenta%20a%20licita%C3%A7%C3%A3o%2C%20na%20modalidade,%C3%A2mbito%20da%20administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica%20federal.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10024.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.024%2C%20DE%2020%20DE%20SETEMBRO%20DE%202019&text=Regulamenta%20a%20licita%C3%A7%C3%A3o%2C%20na%20modalidade,%C3%A2mbito%20da%20administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica%20federal.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9488.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9488.htm
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881F7595543501762A30FA9A2BA7
https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A81881F7595543501762A30FA9A2BA7
https://www.in.gov.br/web/guest/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/12186346/do1-2018-04-27-instrucao-normativa-n-3-de-26-de-abril-de-2018-12186342
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível c om o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 

art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Para os itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49; 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado, procedência do produto, marca e os preço em algarismo 

e por extenso, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
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de garantia; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do órgão competente e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário para o item 01 e percentual para o 
item 02. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo. 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá ao pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 
 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras; 

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
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para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos e as exigências 
previstas neste edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e Art. 19, IV e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena 
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de não aceitação da proposta. 

8.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, prazo mínimo de validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.10. As amostras quando solicitadas deverão ser apresentadas em embalagens de 

conformidade com a descrição do Termo de referência Anexo I deste edital. 

8.11. As amostras serão avaliadas conforme as descrições constantes do termo de 
referência anexo I deste edital e documento contendo as características do produto 
ofertado; 

8.12. As amostras apresentadas poderão ser abertas, manuseadas, receber cortes, 
secções, vincos, cozimento e degustação. 

8.12.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 
 

8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 

8.15. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.16. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dias) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
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8.17. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.19. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.20.O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.21.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.22.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.23. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.5.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.1.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018. 

9.1.9. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

9.1.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada e 

aquelas não constantes do SICAF, quando for o caso. 

9.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

9.2.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.2.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
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mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.2.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.2.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.3. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, 

bem como nos casos em que as referidas documentações não estejam inseridos no 

SICAF: 

10. Habilitação jurídica: 

10.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

10.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

10.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 
 

10.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
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de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

10.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.2.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

10.2.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

10.3. Qualificação Econômico-Financeira. 

10.3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 
 

10.3.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
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de existência da sociedade; 

10.3.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

10.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
  Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
 Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC =  
 

 
 

Ativo Circulante
  
Passivo Circulante 

 
 

10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.4.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

10.4.1.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

10.4.1.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro 

Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou 

10.4.1.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006: 

10.4.1.3.1 por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou 

10.4.1.3.2 por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
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10.4.1.3.3 sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; 

10.4.1.3.4 o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

10.4.2. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 

Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal 

do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

10.4.3. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 

contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente 

assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta 

Comercial. 

 

11. Qualificação Técnica 

 
11.1.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em papel que identifique o (s) mesmo (s), assinados, datados e os 

signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove 

aptidão da empresa licitante no fornecimento ou prestação de fornecimentos em 

quantidades e características similares ao objeto desta licitação; 

11.2. O licitante disponibilizará quando solicitado todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foram prestados os serviços; 
11.3. Alvará Licença de Localização e Funcionamento da sede do licitante; 
11.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

11.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.5.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

11.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
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da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

11.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

11.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

11.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. fazer menção ao número deste Pregão, evidenciar o nome/razão social da 

licitante, o CPF/CNPJ, número(s) de telefone(s) e o respectivo endereço com CEP, as 

características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, modelo, tipo, 

fabricante, procedência e demais dados pertinentes, observadas as especificações 

constantes do Termo de Referência, além de conter, preço unitário por item e global, em 

algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real) por extenso, considerando as 

quantidades constantes do Termo de Referência. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 

intempestivamente. 

13.6. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
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petição. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
17. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na 
presente contratação. 
 

18. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1. órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE. 
 
19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
19.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
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contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
19.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 
 

19.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 
Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 
 

19.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições. 
 

19.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

20. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
20.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE/PA, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Federal nº 7.892/2013, relativas à 
utilização do Sistema de Registro de Preços. 
 
20.1.1. As Contratações por órgãos ou entidades “caronas” não poderão exceder a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, 
cabendo ao fornecedor adjudicatário da Ata, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento. 
 
20.1.2.O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013, art. 22, § 4º, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

 
21. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
21.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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21.2. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
21.3. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
21.4. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

21.5. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
21.6.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas na minuta da Ata de Registro 
de preços será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
21.7.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
21.7.1. por razão de interesse público; ou 
21.7.2. a pedido do fornecedor. 
 

22. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
22.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
22.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
22.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
22.4.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
22.5.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

22.6.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

22.7.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

22.8.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

22.9.O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 
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22.9.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2021. 

22.10. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

22.11. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
22.12. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

22.12. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

22.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

 
 

23. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

23.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da 
Lei 8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE com 
a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão. 

24. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

24.1. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE o valor inicial atualizado 
do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

24.1.1 a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

24.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 

25. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

25.1. O recebimento do produto deverá ser efetuado por servidor designado para esse 

fim, representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE. 

25.2. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE. 
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25.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 

designado deverão ser solicitadas ao Ordenador de Despesas da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SOURE em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

25.4. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SOURE durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário. 

 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

26.1. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE: 

26.2. permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE para a entrega dos produtos; 

26.3. impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão; 

26.4. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da licitante vencedora; 

26.5. devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

26.6. solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 
Serviço de Almoxarifado; 

26.7. solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço 

de Almoxarifado, o fornecimento do produto objeto deste Pregão; 

26.8. comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do 

produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

26.9. E aquelas também previstas no Termo de referência anexo deste edital. 
 
27. Caberá à licitante vencedora: 
27.1. responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
27.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SOURE, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

27.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SOURE; 
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27.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE; 

27.5. responder pelos danos causados diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SOURE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 

produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE; 

27.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 

propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE quando esses tenham sido 

ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

27.7. efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo 

com a necessidade e o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE no prazo 

máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento; 

27.8. efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da comunicação expedida 

pelo Setor competente; 

27.9. comunicar ao Serviço competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE por 

escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário; 
 

27.10. - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e no ato da assinatura de contrato ou outro documento 

equivalente; 

 

28. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
28.1. À licitante vencedora caberá, ainda: 

28.2. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE; 

 

29. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto 
ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOURE; 
29.1. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; e 

29.2. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da adjudicação deste Pregão. 

29.3. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na 

Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE SOURE nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a 

licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 

ou passiva, com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE. 

 

30. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
30.1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

30.2. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 

Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE durante a vigência do Contrato; 

30.3. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do 

contrato, salvo se houver prévia autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE; 

30.4. é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto 

objeto deste Pregão. 

 

31. DO PAGAMENTO 
 

31.1. pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data final do período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou 

Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

31.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

31.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

31.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

31.3.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

31.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a licitante vencedora 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 

31.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

31.6. Antes de cada pagamento à licitante vencedora, será realizada consulta ao SICAF 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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31.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

31.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

31.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

31.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à licitante vencedora a ampla defesa. 

31.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 
 

31.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a licitante vencedora inadimplente 

no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

31.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

31.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

31.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

                     TX = Percentual da taxa 
anual = 6% 

 

 
32. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

32.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

32.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

32.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

32.1.3. apresentar documentação falsa; 

32.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

32.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

32.1.6. não mantiver a proposta; 

32.1.7. cometer fraude fiscal; 

32.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

32.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

32.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

32.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

32.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

32.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

32.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

32.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
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SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

32.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SOURE/PA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

32.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

32.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

32.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

32.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

32.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

32.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

32.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 

32.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

32.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 

33. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

33.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

33.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
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33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

33.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine 

a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 

Decreto n° 7.892/213. 

 

34. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

34.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

34.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

pregoeirosoure@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço segunda 

rua, snº - centro – Soure/PA. 

34.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

34.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

34.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

34.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

34.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

34.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

34.7.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

35.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

mailto:pregoeirosoure@gmail.com,
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que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

35.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

35.4. Na hipótese de uma Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte. 

35.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

35.6. No(s) atestado(s) devem estar explícitos: a identificação da pessoa jurídica que 

está fornecendo o atestado e a especificação dos serviços executados ou em execução. 

Poderá ser necessário diligenciar a pessoa jurídica indicada no Atestado de Capacidade 

Técnica, visando obter informações sobre o serviço prestado; 

35.7. Os documentos necessários à habilitação quando estiverem desatualizados no 

Sistema SICAF ou quando não estiverem nele contemplados, deverão ser enviados, em 

conjunto com a apresentação da proposta; 

35.8. Caso o SICAF não contemple todo o objeto deste Pregão, encaminhar o Contrato 

Social da empresa ou outro documento emitido por órgão público que contemple o 

objeto, para efeitos de diligência; 

35.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

35.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

35.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

35.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

35.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

35.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, bem como às 

discordância entre as especificações do objeto no Comprasnet e neste Edital. 

35.15.  O Edital está disponivel, na integra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e-mail: pregoeirosoure@gmail.com, no portal dos 

Jurisdicionados do Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará/PA e também poderão 

ser obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação no endereço segunda rua, snº, centro 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:pregoeirosoure@gmail.com,
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– Soure/PA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, mesmo endereço e período 

no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

35.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

35.16.1. ANEXO I - Termo de Referência 
35.16.2. ANEXO II-ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 
35.16.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 
35.16.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 
35.16.5. ANEXO V – Modelo de proposta 

 
SOURE/PA, 14 de outubro de 2021. 

 
 

 

 

CARLOS AUGUSTO DE LIMA GOUVEA 

Prefeito 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
 
Contratação de LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO PARA EVENTOS 
DIVERSOS COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS, TENDAS, 
FECHAMENTO/CERCA, ARQUIBANCADAS, BANHEIRO-QUIMICO, 
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E AFINS, visando atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Soure/PA. 
 

2. JUSTIFICATIVA: 
 
A Prefeitura Municipal de Soure, através da Secretaria Municipal de Cultura, 
promove anualmente as programações dos eventos (Feiras, Páscoa, 
Aniversário do Município, Natal) de nossa cidade, eventos que já são 
tradicionais no município e região. Diante do exposto tem-se a necessidade da 
contratação de empresa especializada para fornecimento dos serviços 
conforme descrito, para que cidade mantenha os padrões que vem realizando 
ano após ano, através da Secretaria Municipal de Cultura, com recursos 
próprios.  
 
Salientamos que a secretaria não dispõe dos serviços ora solicitados os 
serviços, deverão serem entregues com a liberação do gestor técnico, todas as 
despesas de transporte de materiais, mão de obra, ferramentas, maquinários, 
equipamentos, montagem, desmontagem, leis sociais, instalações e acidentes 
com terceiros, correrão por conta exclusiva da empresa contratada, e estão 
contidos no preço orçado.  
 
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços, serão fornecidos 
pela contratada e deverão ser aprovados pela fiscalização do gestor do contrato 
e estão contidos no preço orçado. Todo o evento deverá ser acompanhado por 
um responsável. 
 

3. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
Os serviços do objeto desta contratação serão executados de acordo com 
Normas e procedimentos estabelecidos neste documento e diretrizes da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE/PA, e será executado nos locais 
indicados de cada evento, dentro do perimetro que abragem o Municipio. 
 

4. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS: 
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4.1. Os custos de mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos são 
de responsabilidade da CONTRATADA e deverão estar integrados ao valor 
apresentado na proposta de preços. 

4.2. O detalhamento da proposta deverá estar de acordo com os modelos de 
planilhas de quantidades e preços apresentados a seguir; 

4.3. Todos os custos operacionais de instalação e logística, como a utilização de 
equipamentos ou similar, andaimes etc. serão de responsabilidade da 
CONTRATADA; 

4.4. Os endereços onde serão executados os serviços, serão indicados pelas 
equipes técnicas da CONTRATANTE; 

4.5. Em caso da CONTRATADA não encontrar o endereço informado, deve-se 
entrar em contato com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE/PA, 
imediatamente, para receber orientações das coordenadas; 

4.6. A eventual necessidade de mudança do local de execução dos serviços só 
poderá ocorrer com autorização formal da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOURE/PA; 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 

PALCO GRANDE 18m X 12m: Com montagem e 
desmontagem em estrutura, com pilares em treliças 
de cantoneiras metálicas ou em box truss Q30 OU 
P50  com pisos em compensado naval ante 
derrapante com 15 mm de espessura, estruturados 
e fixados em tubos e perfis metálicos sem a 
utilização de pregos. As bases deverão ser 
montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos 
metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas 
de modo a se fazer um perfeito e seguro 
nivelamento da estrutura. A Cobertura deverá ser 
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular 
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura 
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a 
proporcionar maior conforto térmico no ambiente. 
·    As bases deverão ser montadas sobre sapatas 
ajustáveis em fusos metálicos com espessura 
mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer um 
perfeito e seguro nivelamento da estrutura. 
CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA 
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR 
INSTALAÇÃO.  

Diaria 5 

2 

PÓRTICO: Com montagem e  desmontagem Em 
estrutura tubular metálica , com vão de 10,00m de 
largura x 5,00m de altura. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA. 

Diária 5 
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3 

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA DESCOBERTA 
DE OITO DEGRAUS E VINTE E SETE METROS 
LINEARES, com montagem e  desmontagem em 
estrutura modulada metálica, piso ANTE 
DERRAPANTE em compensado naval ou FIBRA 
DE VIDRO, estruturado com perfil metálico, largura 
mínima de degrau 0,61m, revestimento no fundo 
com 2,45m de altura mínima, em tapume metálico 
pintado com tinta ante ferruginosa na cor prata 
metálica, considerar espaçamento de 0,60m por 
pessoa, passarela frontal de 01.70 m mínimo, altura 
entre degraus de 0,25m nos três primeiros degraus 
(espaço destinado a terceira idade), e altura 
máxima de 0,33m nos degraus restantes. 
CONSIDERAR DOIS ATERRAMENTOS, SISTEMA 
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, A CADA 
27 METROS LINEARES. 

Diária 10 

4 

LOCAÇÃO DE ARQUIBACANDA COBERTA DE 
OITO DEGRAUS E VINTE E SETE METROS 
LINEARES, com montagem e  desmontagem em 
estrutura modulada metálica, piso ANTE 
DERRAPANTE em compensado naval ou FIBRA 
DE VIDRO, estruturado com perfil metálico, largura 
mínima de degrau 0,61m, revestimento no fundo 
com 2,45m de altura mínima, em tapume metálico 
pintado com tinta ante ferruginosa na cor prata 
metálica, considerar espaçamento de 0,60m por 
pessoa, passarela frontal de 01.70 m mínimo, altura 
entre degraus de 0,25m nos três primeiros degraus 
(espaço destinado a terceira idade), e altura 
máxima de 0,33m nos degraus restantes. 
CONSIDERAR DOIS ATERRAMENTOS, SISTEMA 
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, A CADA 
27 METROS LINEARES.   

Diária 10 
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5 

CAMAROTE: Com montagem e  desmontagem em 
estrutura tubular metálica nas dimensões de 3,00m 
x 2,00 x 2,10m de altura E VINTE E SETE METROS 
LINEARES, pé direito de 2,50m, ALTURA DO PISO 
AO SOLO DE 2,23M, piso em compensado ante 
derrapante OU EM FIBRA DE VIDRO, estruturado 
com perfil metálico pintado com tinta PVA na cor 
preta, revestido na saia, fundos e laterais até o 
guarda-corpo com tapumes metálicos, pintado com 
tinta ante ferruginosa na cor prata, cobertura deverá 
ser em lona vinílica sobre tenda em estrutura 
tubular metálica galvanizada, devendo a lona ter 
gramatura mínima de 550g/m² e filtro solar, de 
modo a proporcionar maior conforto térmico no 
ambiente. Com capacidade para 20 lugares. 
CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA 
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR 
INSTALAÇÃO.  

Diária 10 

6 

PALANQUE 9 X 3M: Com montagem e  
desmontagem  em estrutura tubular metálica, com 
pilares com tubos galvanizados de diâmetro mínimo 
de 1 ½ polegadas (48,30 mm), contraventados em 
tubos metálicos, com pisos em compensado naval 
ante derrapante, com 15 mm de espessura, 
estruturados e fixados em tubos e perfis metálicos 
sem a utilização de pregos.·   Cobertura em lona 
vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica 
galvanizada, devendo a lona ter gramatura mínima 
de 550g/m² e filtro solar, de modo a proporcionar 
maior conforto térmico no ambiente.·   As bases 
deverão ser montadas sobre sapatas ajustáveis em 
fusos metálicos com espessura mínima de 1 ¼ 
polegadas de modo a se fazer um perfeito e seguro 
nivelamento da estrutura.·   Os palanques devem 
ser guarnecidos por guarda-corpos em estrutura 
tubular metálica, com no mínimo duas linhas de 
tubos galvanizados de diâmetro mínimo de 1 ½ 
polegadas (48,30 mm) e espessura mínima de 
paredes com 3 mm. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO.  

Diária 10 
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PALCO MÉDIO 12m X 08m: Com montagem e 
desmontagem em estrutura , com pilares em 
treliças  de  cantoneiras metálicas  ou  em box  truss 
Q30  OU P50 , com pisos em compensado naval 
ante derrapante com 15 mm de espessura, 
estruturados e fixados em tubos e perfis metálicos 
sem a utilização de pregos. As bases deverão ser 
montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos 
metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas 
de modo a se fazer um perfeito e seguro 
nivelamento da estrutura. ·    Cobertura deverá ser 
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular 
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura 
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a 
proporcionar maior conforto térmico no ambiente. 
·    As bases deverão ser montadas sobre sapatas 
ajustáveis em fusos metálicos com espessura 
mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer um 
perfeito e seguro nivelamento da estrutura. 
CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA 
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR 
INSTALAÇÃO.  

Diária 10 

8 

PASSARELA: Com montagem e  desmontagem 
em estrutura metálica desmontável, com largura de 
3,00m e 1,50m de altura E COMPRIMENTO DE 
09M, pisos em compensado naval ente derrapante, 
e revestimentos externos em tapume metálico 
pintado com tinta ante ferruginosa na cor prata. 
CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA 
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR 
INSTALAÇÃO.  

Diária 10 
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PALCO PEQUENO 8m X 6m: Com montagem e 
desmontagem em estrutura , com pilares em 
treliças  de  cantoneiras metálicas  ou  em box  truss 
Q30  OU P50 , com pisos em compensado naval 
ante derrapante com 15 mm de espessura, 
estruturados e fixados em tubos e perfis metálicos 
sem a utilização de pregos. As bases deverão ser 
montadas sobre sapatas ajustáveis em fusos 
metálicos com espessura mínima de 1 ¼ polegadas 
de modo a se fazer um perfeito e seguro 
nivelamento da estrutura.  Cobertura deverá ser em 
lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular 
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura 
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a 
proporcionar maior conforto térmico no ambiente. 
·    As bases deverão ser montadas sobre sapatas 
ajustáveis em fusos metálicos com espessura 
mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer um 
perfeito e seguro nivelamento da estrutura. 
CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA 
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR 
INSTALAÇÃO.  

Diária 5 

10 

TORRE PARA SONORIZAÇÃO: tipo Fly, nas 
dimensões de 2,00m x 8,00m de altura, em 
estrutura tubular metálica em sistema Box Truus – 
Q30 em Alumínio. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. 

Diária 10 

11 

CAMARIM 4M X 4M: Com montagem e  
desmontagem climatizado, composto de estrutura 
de alumínio, com montantes de 02,70m de altura, e 
placas formicada tipo TS na cor branca brilhante, 
piso COM 10CM DE ALTURA MÍNIMA em 
compensado ante derrapante OU FIBRA DE VIDRO 
estruturado com perfil metálico recapeado com 
carpete na cor preta, cobertura deverá ser em lona 
vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica 
galvanizada, devendo a lona ter gramatura mínima 
de 550g/m² e filtro solar, de modo a proporcionar 
maior conforto térmico no ambiente. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO.  

Diária 10 
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12 

CERCA MODULADA: Em estrutura tubular 
metálica modulada nas dimensões de 
01,00m,02,00m, ou 03,00m de comprimento por 
01,10 metro de altura, executadas com tubos 
galvanizados OU PINTADOS NA COR PRATA 
BRILHANTE, de diâmetro mínimo de 1 ¼ polegadas 
com espessura mínima de 2,00 mm de parede. As 
divisões internas de fechamento das cercas 
poderão ser em tubos ou barras metálicas, não 
podendo proporcionar espaçamento maior que 10 
centímetros entre elas de modo a não causar 
acidentes com crianças.·   As ligações entre cercas 
deverão ser um sistema de encaixe E ATRACAÇÃO 
EM BRAÇADEIRAS PLÁSTICAS DE 30CM que 
garanta a continuidade e estabilidade da linha, 
permitindo a transferência e distribuição de cargas 
entre elas.  ORÇAR EM METROS LINEARES. 

Metros 1000 

13 

BANHEIRO QUÍMICO: em polietileno expandido, 
tipo Standard, nas dimensões de 1,10m x 1,20m x 
2,30m de altura, com tratamento de resíduos 
através de produto químico, com manutenção, 
limpeza e higienização através de sistema a vácuo. 

Unidade
s 

50 

14 

Banheiro Químico PNE: Em polietileno expandido, 
tipo stander, com tratamento de resíduos através de 
produtos químicos, com manutenção, limpeza e 
higienização através de sistema a vácuo. Deverá 
sempre ser prevista a utilização conjunta de 
banheiros para portadores de necessidades 
especiais, sendo 01 Masculino e 01 Feminino. 

Unidade
s 

20 

15 
Limpeza e Manutenção de Banheiro Químico: 
Limpeza diária com sucção, lavagem com água e 
detergente, e higienização. 

Unidade
s 

70 

16 

TENDA MODULADA EM ALUMÍNIO COM 10m X 
10m: tipo galpão duas águas, Deverá ser montada 
sobre pilares com tubos quadrados de 100mm x 
100mm que permita a descida da água pluvial pelos 
mesmos. As bases deverão ser fixadas ao solo 
através de estacas de aço de modo a se ter uma 
perfeita e segura rigidez da estrutura. Cobertura em 
lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular 
metálica galvanizada, devendo a lona ter gramatura 
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a 
proporcionar maior conforto térmico no ambiente a 
ser coberto. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, 
SISTEMA DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, 
POR INSTALAÇÃO. .  

 Diária 10 
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17 

TENDA 10m X 06m com calhas metálicas: 
Cobertura em lona vinílica sobre tenda em estrutura 
tubular metálica galvanizada, devendo a lona ter 
gramatura mínima de 550g/m² e filtro solar, de 
modo a proporcionar maior conforto térmico no 
ambiente a ser coberto. Deverá ser montada sobre 
pilares com tubos quadrados de 100mm x 10mm 
que permita a descida da água pluvial pelos 
mesmos, devidamente estaiados no solo ou em 
outra estrutura de apoio através de cabos de aço. 
CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA 
DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR 
INSTALAÇÃO.  

Diária 10 

18 

Decoração: para eventos festivos como 
Aniversários de Cidade, Festival Junino, Festival de 
Verão, Círio, Natal, outros eventos promovidos pela 
Prefeitura Municipal de Soure, (decorações com 
utilização de flores naturais até 20 Cachepôs 
médios,  banner de até 10m, tapeçarias de até 3m, 
balões até 5.000 unidades, cenografia, 
comunicação visual, etc). De acordo com cada  
evento e Layout a ser apresentado.  

Unidade
s 

20 

19 

Extintores Tipo ABC: conjuntos de extintores de 
ABC de 12kgs, afixando sinalização padrão e 
legível, devendo cumprir todas as recomendações 
e orientações do Corpo de Bombeiros, valor em 
Diária por unidade. 

Unidade
s 

150 

20 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE - a 
empresa contratada manterá no local do evento 
equipe de operação e manutenção, para o perfeito 
funcionamento dos equipamentos abaixo 
relacionados. Todas as despesas relativas ao 
transporte, operação, montagem, e segurança 
serão por conta da empresa contratada, os 
equipamentos devem ser montado/instalado pelo 
prestador dos serviços e com operador de som, dj, 
som com 08 caixas graves com falante 18 
polegadas 12 caixas line array 01 mesa com 32 
canais digital 01 mesa de palco com 32 canais 
digitais 38 metros de multi cabo 05 microfones com 
fio 06 microfones sem fio 06 vias de compressor 01 
efeitos digitais 06 pedestais 04 monitores de palco 
02 retornos 

Diária 15 
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SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - a empresa 
contratada manterá no local do evento equipe de 
operação e manutenção, para o perfeito 
funcionamento dos equipamentos abaixo 
relacionados. Todas as despesas relativas ao 
transporte, operação, montagem, e segurança 
serão por conta da empresa contratada, os 
equipamentos devem ser montado/instalado pelo 
prestador dos serviços, de som 20 caixas de grave 
com 40 falantes de 18 Polegadas 16 caixas de line 
array. 04 caixas KF para side 04 monitores de palco 
01 monitor para contrabaixo com 02 caixas e 01 
cabeçote 01 monitor para guitarra 02 monitores p/ 
teclados 02 power plays para monitor auricular de 
08 canais cada um 16 monitores auriculares (fones 
de ouvido) 02 RACKS de potências p/ P.A com 05 
potências cada um sendo todas de última geração 
(04 8.0 SD- 04 6.0 SD 02 2.8 SD) 01 RACK com 04 
potências para side 02 processadores digitais de 
áudio para P.A e SIDE 02 mesas digitais com 40 
canais disponíveis sendo 01 p/ PALCO e 01 p/ P.A 
01 kit de microfones para bateria (07 microfones) 01 
kit de microfones para percussão (08 microfones). 

Diária 5 

22 

ILUMINAÇÃO DE MEDIO PORTE - A empresa 
contratada manterá no local do evento equipe de 
operação e manutenção, para o perfeito 
funcionamento dos equipamentos abaixo 
relacionados. Todas as despesas relativas ao 
transporte, operação, montagem, e segurança 
serão por conta da empresa contratada, os 
equipamentos devem ser montado/instalado pelo 
prestador dos serviços e com operador de 
iluminação 12 canhões par 64 02 amplificadores 
para todo o sistema 01 máquina de fumaça 02 
moving 01 mesa de iluminação 01 Grid 06 x 04 com 
3 de altura em estrutura metálica 02 Ribalta 03 
Estrobo. 

Diária 20 
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LOCAÇÃO DE TRIO ELETRICO - Todas as 
despesas relativas ao transporte, operação, 
montagem, e segurança serão por conta da 
empresa contratada, os equipamentos devem ser 
montado/instalado pelo prestador dos serviços e 
com operador. Especificação: Locação de Trio 
Elétrico conforme descrição abaixo: Estrutura do 
Equipamento: 13 metros de comprimentos Pneus 
em bom estado Emplacamento em dia (Detran) 
Grupo Gerador (30 KVA) 110 e 220 WTS 01 
Camarim com fino acabamento com banheiro 
privativo, com ar condicionado. 02 Acessos 
independentes ao palco (01 para banda e 01 para 
convidados) 02 varandas nas laterais superiores 
(dianteira e trazeira) Montado em carreta Truco, 
tracionada por cavalo mecânico compatível. 44.800 
Watts Sub 20.000 Watts Médio. 

Diária 10 

 
5. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
5.1. Para o prazo para execução dos serviços deverá ser considerado o início do 

prazo de execução após a emissão da Ordem de Serviços pela 
CONTRATANTE, que se dará através de e-mail ou carta. 

 
 

6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

6.1. A CONTRATADA deverá fornecer cronograma físico-financeiro de forma 
detalhada do período previsto para execução dos serviços. Tal cronograma 
servirá como base para a equipe de fiscalização da CONTRATANTE 
acompanhar e fiscalizar os serviços prestados e avaliar o reembolso mensal 
das obras. 

 
7. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO: 

 
7.1. As medições dos serviços serão realizadas em planilha própria, a qual deverá 

ser atestada pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE; 

7.2. Os serviços serão apurados pela FISCALIZAÇÃO, responsável por conferir as 
quantidades previstas e as efetivamente realizadas dos serviços e se estão 
de acordo com as Especificações, fazendo os ajustes necessários e 
totalizados para fins de pagamento; 

7.3. O pagamento do serviço somente será realizado após vistoria pela equipe 
técnica da CONTRATANTE dos serviços realizados; 

7.4. Os pagamentos estão condicionados à entrega de todas as Anotações de 
Responsabilidade Técnica de execução dos serviços; 

7.5. Os pagamentos serão efetuados de acordo com as Ordens de Serviços, 
conforme planilhas de quantidade e preços aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, 
devendo vir acompanhadas de relatório fotográfico detalhado de execução 
dos serviços; 
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7.6. O pagamento final está condicionado à aceitação e entrega dos serviços, com 
a assinatura do CONTRATANTE e CONTRATADA do Termo de Recebimento 
definitvo. 

 
8.ORIENTAÇÕES RELATIVAS AOS SERVIÇOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER 

SEGUIDAS PELA CONTRATADA: 
8.1. Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas 

recomendadas pelo fabricante dos materiais e equipamentos, que facilitem a 
operação, tão como a manutenção dos bens instalados; 

8.2. A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, 
instrumentos, e equipamentos de segurança no trabalho (EPI´s) necessários 
à realização dos serviços; 

8.3. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos 
serviços, atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas), bem como serem obedecidas as Normas de Segurança no 
Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção individual de seus 
funcionários; 

8.4. A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas 
atividades desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução das 
obras, bem como de viabilizar a segurança de seus funcionários nesses locais. 
Desonerando desde já a CONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista, 
sindical, estatutária ou qualquer outra que advenha dos serviços a serem 
prestados; 

8.5. A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) de execução das obras junto ao CREA 
(Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia) para cada 
evento. Correndo por sua conta todos os custos deste registro. 

8.6. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam 
executados por empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com 
os riscos assumindo a sua responsabilidade perante o conselho de classe. 

8.7. O Engenheiro da empresa CONTRATADA, registrado junto ao CREA, que 
assinará as ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica) será o 
responsável técnico pela Supervisão dos serviços junto a PRODEPA sendo 
para todos os efeitos legais relativos à parte técnica nomeado como Preposto 
Técnico da empresa CONTRATADA, devendo este obedecer ao item do edital 
“Qualificação Técnica”. 

9. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
Para comprovar sua capacidade técnica a LICITANTE deverá apresentar: 
 

9.1. Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA (Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia). 

9.2.  Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que o proponente executou, de forma boa 
ou regular, serviços com características idênticas ou similares às do objeto 
do presente pregão, devidamente registrado no CREA. 

9.3. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
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partir de 14 (quatorze) anos, em atendimento ao preceito da CF/88, art. 7º, 
XXXIII e à Lei n° 9.854/99, de acordo com o modelo constante do Anexo IV 
deste edital. 

9.4. Declaração de que emprega portadores de necessidades especiais, de acordo 
com o modelo constante do Anexo VI deste edital. 

9.5. Declaração de pleno conhecimento do edital e seus anexos, de acordo com o 
modelo constante do Anexo VIII deste edital. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 

10.2. Fornecer materiais originais, não podendo ser reciclados ou recondicionados, 
deverá ainda ser de primeira linha, atendendo as normas ABNT e Código de 
Defesa do Consumidor; 

10.3. Fornecer mão-de-obra qualificada para a execução dos serviços objeto deste 
termo de referência; 

10.4. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI’s), exigidos para a realização dos serviços; 

10.5. Fornecer alimentação e transporte local para os seus funcionários quando da 
realização dos serviços; 

10.6. Cumprir todas as Normas internas e Procedimentos Administrativos da 
CONTRATANTE; 

10.7. Planejar, conduzir e executar os serviços dentro das Normas de Segurança 
do Trabalho, Saúde e Meio Ambiente vigentes e exigíveis por Lei; 

10.8. Responsabilizar-se pelos exames méicos admissionais, periódicos e 
demissionais dos seus empregados, recolhendo todos os tributos e 
contribuições, bem como observará as Leis Trabalhistas, da Previdência 
Social, Segurança e Medicina do Trabalho; 

10.9. Apresentar a CONTRATANTE a respectiva comprovação de registro da ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) do objeto deste termo de referência 
junto ao CREA-PA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Pará). Cada localidade deve possuir a sua respectiva 
ART referente aos serviços prestados; 

10.10. Apresentar o nome do engenheiro responsável pela coordenação dos 
serviços; 

10.11. E demais obrigações fixadas no contrato de prestação de serviço a ser 
celebrado com a empresa CONTRATADA. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
11.1. Fornecer todas as informações necessárias para a perfeita execução dos 

serviços; 
11.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 
11.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 
11.4. E demais obrigações fixadas no contrato a ser celebrado com a 

CONTRATADA. 
12. FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO E ACEITE DOS SERVIÇOS: 
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12.1. Os serviços objeto deste termo de referência serão fiscalizados pela 
CONTRATANTE, que para isso indicará 01 (um) preposto com o qual serão 
estabelecidos todos os contatos durante a execução do contrato; 

12.2. A execução dos serviços dar-se-á nas localidades designadas neste termo de 
referência; 

12.3. O prazo para recebimento dos serviços pela CONTRATANTE será de até 02 
(dois) dias após a conclusão dos serviços; 

12.4. Após a conferência dos serviços, se constatado o serviço incompleto ou 
divergente dos padrões definidos, daquele ofertado pela empresa 
CONTRATADA, esta estará obrigada a refazer o serviço sob pena de 
aplicação das sanções previstas no contrato, e onde será lavrado um termo 
de Recebimento Provisório que será passado em três vias de igual teor, todas 
elas assinadas pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA. As duas 
primeiras vias ficarão em poder da CONTRATANTE, destinando-se a última à 
CONTRATADA; 

 
13. GARANTIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO 

 
13.1. Todo conjunto de material fornecido pela CONTRATADA, bem como o serviço 

executado, objeto deste termo de referência, deverá ser de primeira linha e 
atender as normas do Código de Defesa do Consumidor; 

13.2.  Os materiais deverão ser originais de fábrica, novos, de primeiro uso, em 
linha de produção, não podendo ser reciclados ou recondicionados e nem de 
fabricação artesanal; 

13.3.  A CONTRATADA deverá ofertar garantia do serviço de no mínimo 5 (cinco) 
anos de operação satisfatória, contados a partir da aceitação do mesmo; 

13.4.  Caso o material utilizado nos serviços apresente não conformidade com as 
especificações, a CONTRATANTE, poderá rejeitá-lo e exigir da 
CONTRATADA sua imediata substituição ou correção, devidamente instalada, 
sem qualquer ônus, iniciando assim, um novo período de garantia de 5 (cinco) 
anos de operação satisfatória para o conjunto afetado. 

13.5.  Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá garantir a 
operação satisfatória do sistema, sendo responsável tanto pela troca de 
materiais e ou equipamentos quanto pela 

realização de ajustes na instalação dos mesmos visando a normalização de 
qualquer defeito, que não seja atribuível a uso inadequado, sem ônus para a 
CONTRATANTE, quando aplicável; 

13.6. Todos os custos acarretados tanto pela troca de equipamentos/acessórios 
(transporte, instalação, e etc.) quanto pela realização de ajustes nas 
instalações (transporte, alimentação, e etc.) serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, quando aplicável; 

13.7. Os materiais fornecidos pela CONTRATADA passarão a ser de propriedade 
da CONTRATANTE; 

13.8. É obrigatório documento comprobatório, declaração e atestado de capacidade 
técnica de que a CONTRATADA possui infraestrutura técnica e operacional 
mínima, própria ou terceirizada, no Pará, considerando-se como tal a 
existência de equipe técnica, instalações físicas e equipamentos apropriados 
para o perfeito atendimento e execução dos serviços. 

13.9. À CONTRATADA caberá fornecer todos os materiais de instalação 



 
   

 
 

        
   
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE 
CNPJ: 05.133.863/0001-50 

Comissão Permanente de Licitação 
End.: Segunda Rua esquina com a Travessa – 

Centro - SOURE/PA – CEP 68.780-000 
 

necessários ao serviço do que propõe o objeto deste termo de referência, 
exceto quando explicitamente dispensados. 

 
14. PENALIDADES 

 
14.1.  O não cumprimento dos prazos de execução previstos neste termo de 

referência pela CONTRATADA, passarão a ser caracterizados como atraso 
dos serviços, sendo aplicadas as penalidades descritas neste item; 

14.2.  Haverá desconto dos valores na fatura da CONTRATADA, nos termos 
deste item, conforme critérios de cálculo estabelecidos em caso de atrasos da 
prestação do serviço, que não sejam causadas por: 
15.2.1. Caso fortuito ou força maior (entende-se como caso fortuito como 

sendo qualquer ocorrência que não seja proveniente de qualquer ação 
humana, devidamente comprovada). 

15.2.2. Operação inadequada, falha ou mau funcionamento de equipamentos 
não mantidos pela CONTRATADA. 

15.2.3. Falha de equipamento de propriedade ou sob responsabilidade da 
CONTRATADA, ocasionada pela CONTRATANTE ou seus clientes. 

15.2.4. Falha na infraestrutura da CONTRATANTE e de seus possíveis 
clientes. 

15.2.5. Impedimento, por qualquer motivo, do acesso de pessoal técnico da 
CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, onde estejam 
localizadas as obras da CONTRATADA ou por estes mantidos, desde 
que devidamente comunicados a CONTRATANTE. 

14.3.  O descumprimento dos prazos estabelecidos no item anterior, incidirá 
multa de 0,001% por hora de atraso sobre o valor do serviço, devidos à 
CONTRATANTE, salvo condições especiais levantadas pela CONTRATADA 
com anuência da CONTRATANTE. 

14.4.  A CONTRATADA deverá executar o serviço em prazo determinado no item 
6 deste termo de referência. Caso a CONTRATADA não consiga cumprir o 
prazo determinado pela CONTRATANTE para finalização do serviço, incidirão 
multas compensatórias. O valor da multa será calculado seguindo os critérios 
da tabela a seguir. O atraso será o tempo montante após decorrido o tempo 
constante no item 6. Ficando a critério da CONTRATANTE o desconto sobre 
a fatura mensal, ou o depósito em conta corrente. 

 
 

 
ITEM 

 
CRITÉRIOS 

PENALIDA
DE (DIA) 

 

 
 

Penalidade sobre o tempo de 
atraso do serviço. Previsto para o 
não cumprimento do “Prazo para 
Realização dos Serviços” 

 
A cada dia de atraso, após 
decorrido o prazo de realização 
dos serviços, até 2 (dois) dias. 
Primeiras horas 

 
1 % 

A cada dia de interrupção 
contado após os 2 (dois) 
primeiros dias. 

 
2 % 
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Aplicação de Penalidades por Tempo de Atraso 
14.5.  A CONTRATADA deve considerar como execução completa do serviço 

todas as obrigações citadas neste termo de referência, ficando acrescentado 
para entrega dos relatórios finais o prazo máximo de 7 (sete) dias úteis a partir 
da finalização do serviço de instalação. O não cumprimento deste prazo 
incidirá em multa de 1% em cima do valor total do serviço e o bloqueio do 
pagamento até a entrega do relatório e as built dos projetos. 

 
15. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

Secretaria Municipal de Administração. 
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ANEXO II ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2021-PE/SRP 
Processo Administrativo n° 062/2021 

 

DO OBJETO: LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO PARA EVENTOS DIVERSOS COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS, TENDAS, FECHAMENTO/CERCA, 

ARQUIBANCADAS, BANHEIRO-QUIMICO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E AFINS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
 

1. O licitante deverá incluir em sua proposta a descrição detalhada do objeto, contendo 

as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de garantia, Valor unitário e total do item, Marca, fabricante e 

procedência. 

 
2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

2.1. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 
 

. 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º ......... 
 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com 
sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato 
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de      de 
...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional 
nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no         de 
...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual LOCAÇÃO DE 

APARELHAMENTO PARA EVENTOS DIVERSOS COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PALCOS, TENDAS, FECHAMENTO/CERCA, 

ARQUIBANCADAS, BANHEIRO-QUIMICO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E AFINS. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificaç 
ão 

Marca 
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidad e Valor Un Prazo 
garantia ou 

validade 
        

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 

Item nº Órgãos 
Participantes 

Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE, desde 

que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE, o órgão não 

participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE autorizar, excepcional e 

justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o 

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de 

preços será formalizado por despacho da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 
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6.8.1. por razão de interesse público; ou 

6.8.2. a pedido do fornecedor. 
 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital e anexos. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/19. 

7.2. É da competência da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE a aplicação das 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo 

único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE 

qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 

do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

SOURE - PARÁ, DE DE    
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MUNICÍPIO DE SOURE - PA 
C.N.P.J. nºXX.XXX.XXX/XX CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
C.N.P.J. nº XXXXXXXXXXXXXX CONTRATADO 
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ANEXO IV– MINUTA DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº . 

 
 

O MUNICÍPIO DE SOURE - PA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito 
no CNPJ (MF) sob o nº      , representado pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX e, de 
outro lado a firma ., inscrita no CNPJ (MF) 
sob o nº 
  ,     estabelecida doravante denominada   simplesmente   CONTRATADA,   
neste   ato   representada pelo   Sr.(a) 
  , portador da Cédula de Identidade nº SSP/ e CPF (MF) nº_ têm entre si justo 
e avençado, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares 
constantes nas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de Preços nº 
....../20..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1.O objeto do presente Termo de Contrato é LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO PARA 

EVENTOS DIVERSOS COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCOS, TENDAS, 

FECHAMENTO/CERCA, ARQUIBANCADAS, BANHEIRO-QUIMICO, 

SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E AFINS, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
1.2.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3 - Os itens que compõe o presente contrato são os seguintes: 

 
Item 1 Valor unitário Valor total 

Item 2 Valor unitário Valor total 

 

1. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

1.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de   /
 /   

  / / . 

e encerramento em 
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2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. .......................... ). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

3. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4. A despesa com a execução do presente contrato está a cargo da dotação 
orçamentária: . 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. pagamento será realizado no prazo máximo de até XX (XXXX) dias, 

contados a partir da data final do período de adimplemento e do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 

em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a licitante 
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se- á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante; 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à licitante vencedora, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários; e da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à licitante vencedora a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a licitante vencedora 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 



 
   

 
 

        
   
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE 
CNPJ: 05.133.863/0001-50 

Comissão Permanente de Licitação 
End.: Segunda Rua esquina com a Travessa – 

Centro - SOURE/PA – CEP 68.780-000 
 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

                    TX = Percentual da taxa 
anual = 6% 

 

6. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 

8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 

apresentação das devidas justificativas. 

7. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

7.1- No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 
7.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3.Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA:  

13.1.1.caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2.interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
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17.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 

§2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 
 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 1- 

2- 
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ANEXO V- MODELO DE PROPOSTA 
 

 
Proposta de preços 

Pregão Eletronico n /2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETÔNICO N XXX/2021 

EMPRESA : 

NOME:    ENDEREÇO :      BAIRRO :     

CNPJ :    

Item DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNIDADE DE 

MEDIDA 

Quantidade 

Total 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01    R$ R$ 

VALOR UNITÁRIO EXTENSO: VALOR TOTAL EXTENSO:   

VALOR TOTAL EXTENSO 

 
 

 
Por   esta    proposta,    declaramos    inteira    submissão    aos    preceitos    legais    em    vigor,    especialmente    aos    da    Lei    10.520/02    e    
da Lei       8.666/93       e       às       cláusulas       e       condições       constantes       no       Edital       de       Pregão       No       00XX/XXXX
 . Propomos   executarmos   o   objeto   desta    licitação,    obedecendo    às    estipulações    do    correspondente    Edital    e    às    suas    espe- 
cificações, e asseverando que: 

 
a) o prazo de validade desta proposta é de : 

 
b) as condições de pagamento são: ; 

 

c) todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados com salários, encargos trabalhistas, previdenciários 
e sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, 
encontram-se inclusos nos preços ofertados; 

 
d) o prazo de entrega / execução do objeto  licitado é de: dias. 

 

LOCAL E DATA NOME DA LICITANTE 
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